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Ofício nº 37/2008/CTIL/CNRH/MMA

Brasília, 19 de setembro de 2008

A Vossa Senhoria o Senhor
VICENTE ANDREU GUILLO
Secretário Executivo do CNRH

Assunto: Encaminhamento de matéria para apresentação ao Plenário do CNRH (Processo nº 
02000.002029/2008-17:  “Aplicação  das  diretrizes  do  PNRH  aos  Empreendimentos 
Hidrelétricos, tendo em vista os art. 52 e 12, §2º da Lei 9.433, de 1997”).

Senhor Secretário,

1. Informamos-lhe que a Nota Técnica nº 01/2008/CTIL/CNRH/MMA que encaminha 
o “Relatório Final do GT ‘Aplicação das diretrizes do PNRH aos empreendimentos hidrelétricos’ 
para a Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos Hídricos” foi objeto de análise da Câmara 
Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL.

2. De acordo com as competências estabelecidas pela Resolução CNRH nº 04, de 10 de 
junho de 1999, alterada pela Resolução CNRH nº 87, de 04 de junho de 2008, a CTIL se manifestou 
favorável pelo encaminhamento dessa Nota Técnica (Anexo I), em conjunto com o Relatório do GT 
“Aplicação  das  Diretrizes  do  PNRH  aos  Empreendimentos  Hidrelétricos”  (Anexo  II),  aos 
Conselheiros  do  CNRH.  A CTIL se  manifestou  favorável  também que as  conclusões  da  Nota 
Técnica sejam apresentadas ao Plenário do CNRH.

3. Submetemos este encaminhamento a Vossa Senhoria para que a matéria conste da 
pauta da próxima reunião Plenária do CNRH.

5. Por fim, recomendamos a Secretaria Executiva do CNRH articular com a CTIL a 
indicação de um nome para realizar a apresentação da matéria para o Plenário do CNRH.

Atenciosamente,

MÁRLEY CAETANO DE MENDONÇA
Presidente da CTIL
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